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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido na

LDOI2.025 através do Programa: '10 - Programa de Construção e lVlanutenção de lnÍraestrutura

e Serviços da Área Urbana e Rural - Ação 2352: Substituição de Tampas/ Grelhas/ Cavaletes de

bueiros, INDICA o envio de ofício ao EXCELENTISSIMO SENHoR PREFEITO - JOÃO

DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo a realização de manutenção (desentupir, trocar as tampas

quebradas, colocar grêlhas) nos bueiros dos passeios das ruas abaixo do DAMFERI no Grande

Lar Paraná: (segue fotos em anexo)
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Rua HALLE NASSER, entre as Ruas Das Glórias e Rua Corrupião Jardim Damasco.

Rua HOUSSEIN Y. CHARROUF, entre as Ruas Das Glórias e Rua Corrupião Jardim

Damasco.

Rua SILVA RIBEIRO, entre as Ruas Lemos do Prado e Rua Corrupião - Jardim

Fernando.

Rua RAMOS DE LIMA, entre as Ruas Lemos do Prado e Rua Corrupião Jardim

Fernando.

Rua JOSÉ DE OLIVEIRA, entre as Ruas Lemos do Prado e Rua Corrupião - Jardim

Fernando.

Rua RUBENS VAZ, entre as Ruas Lemos do Prado e Rua Corrupião Jardim Fernando.

Rua DAS GREV|LEAS em toda a sua extensão da Rua das Glórias até no Parque

Residencial lpê.

Rua DAS CASTANHEIRAS em toda a sua extensão da Rua das Glórias até o Parque

Ê.esidencial lpê.
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Rua ASSAD NASSER, entre as Ruas Das Glórias e Rua Currupião - Jardim Damasco.
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Rua CAJUEIRA em toda a sua extensão da Rua das Glórias até o Parque Residencial

lpê

Rua LIMOEIRO, entre as Ruas Cajueira e Rua Das Castanheiras - Parque Residência

lpê.

JUSTIFICATIVA;

A reivindicação é para atender solicitações dos munícipes do DAMFERI no Grande Lar

Paraná.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 18 de junho de 2O25.
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Assinado digitalmente por
CLAUDÊMIR MACEDO DE
SOUZA
Vêreador
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GABIN EÍE VERÉADoR SU8ÍENENTE MACEDo. PRD
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEG ISLATIVOS CERTIFICA:

. OUANTO A PREJUDICIALIDAD E

(X ) Necessita de análisê Jurídica.

( )a proposição e idêntica a outra (anêxo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Reieitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo'167, inciso ll)e idêntica a outra consideradâ inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o têxto apresentado no requerimento n" 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos rndica que o texto é semelhante à indicaÇão e não de
requerimento.

O TRATA.SE OE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo.lÁ apnovloo (ARrtco 167, lNctso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AO S OUESITOS PARA RECEBI ENTo E DtsrRtBurcÃo DA PRoPosrcÂo

( ) há óbice, a pÍoposição está protocolizada de forma equivocada. Dêvêria ter sido protocolizada

conforme o art. 128. § 1" inciso l, do regamento interno.

( )A proposiçáo fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos

( )A proposiÇáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - n'/2025 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alíneâ "d", do R.l.

(x ) A pRoposrçÃo rEM coNrEúoo QUE Fot oBJETo DE lNDlcAçÃo ou REQUERIMENTo' 
ÀpRoveoos r.ros úr-trruos 1s0 (cENTo E otrENTA DIAS) (cÓPlA ANExo) - ART. 151, §
20, tNctso , ALiNEA "E", Do R.t.

( )A pRoposrÇÃo REFERE-SE A oBJETtvo/META NÃo INcLUÍDo No PLANo PLURIANUAL E

LEt DE DtRETR|ZES oRÇAMENTÁR|AS, V|GENTES - ART. 128, § 20, Do R.l.

Campo Mourão, 01 de Julho de 2025
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Coordenadorid de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025,

rr.rorcncÃo ru" 'to5\ rzozs.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N."

11t2013.

SOBRE A MATERIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereedor e CÔPn ANEXO.



17512025 - l3101 - INDICAÇÃO Subtenente Macedo - REALIZAR
MANUTENÇÃO (DESENTUPIR. IROCAR AS TAMPAS QUEBRADAS,
COLOCAR GRELHAS) NOS BUEIROS DOS PASSEIOS DAS RUAS ABAIXO DO
DAMFERI NO GRANDE LAR PARANA: RUAASSAD NASSER, ENTREAS RUAS
DAS GLORIAS E RLIA CURRLPIÀO - JARDIM DAMASCO. RUA HALLE
NASSER. ENI RE AS RLIAS DAS GLORIAS E RUA CURRTJPIÀO JARDIM
DAMASCO. RUA HOLTSSEIN Y. CHARROUF. ENTRE AS RUAS DAS GLÓRIAS E

RUA CURRUPIÂO JARDIM DAMASCO. RUA SILVA RIBEIRO, ENTRE AS RUAS
I-EMOS DO PRADO E RUA CIJRRI.]PÍ,ÃO . JARDIM FERNANDO. RUA RAMOS
DE LIMA, ENTRE AS RUAS LEMOS DO PRADO E RUA CURRUPIÀO JARDIM
FERNANDO. RUA JOSE DE OLIVEIRA. ENTRE AS RUAS LEMOS DO PRADO E
RUA CURRUP1ÃO - JARDIM FERNANDO. RUA RUBENS VAZ, ENTRE AS RUAS
LEMOS DO PRADO E RUA CURRLIPIÃO JARDIM FERNANDO. RUA DAS
GREViLEAS EM TODA A SUA TXIFNSÀO DA RUA DAS GLORIAS ATÉ NO
PARQUE RESIDENCIAL IPÊ-. RUA TJAS CASTANHEIRAS EM TODA A SUA
EXTENSÃO DA RUA DAS GLORIAS ATE O PARQUE RESIDENCIAL IPÊ. RUA
CAJUEIRA EI\4 TODA A SUA EXI'ENSÀO DA RL]A DAS GLORIAS ATÉ O
PARQUE RESIDENCJAL IPÊ: RUA I,IMOEIRO. ENTRE AS RUAS CAJUEIRA E

RUA DAS CASTANHEIRAS - PARQI,JE RESIDÊNCIA IPÊ.
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 0í de julho de
2025 a inexistência da Súmula , informando ainda a necessidade de análíse quanto a
prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurídica, na íorma do Art. 151 , § 20. lnciso ll, alínea
"e". do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a ceíidáo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relaÇão aos quesitos para recebimento e distribuição da proposiÇão, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da ECjgisê9É1249?5, do
próprio autor, na forma do Artigo 151, § 2", lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnterno
desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo que foi objeto de
indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que o objeto da lndicacão n" í7512025, é idêntico ao da presente.

Diante do acima exposto, havendo óbice e prejudicialidade, esta Procuradoria
Geral manifesta-se DESFAVORÁVELMENTE pela tramitação da presente.

Campo Mourão, 03 de julho de 2025

SIDNEY

KENDY

MATSUGUMA

digitàlpor SIDNEY

KENDYMATSUGUMA
Dados: 2025-07-03
I 5:rl4:rl4 -01'00'

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador
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